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I - RECURSO 
 

A Faculdade de Música Carlos Gomes, mantida pelo Conservatório Musical 
Nicodemos Marte S/C, interpôs recurso contra decisão do Parecer 458/97 (curso de 
Licenciatura em Música). 
 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Por não existir “comprovação de manifesto erro de direito ou vício quanto ao 
exame da matéria de fato”, no caso da solicitação do curso de Licenciatura em Música da 
Faculdade de Música Carlos Gomes, mantida pelo Conservatório Nicodemos Marte S/C, 
de São Paulo, votamos pelo não acolhimento do recurso. 
 
 

Brasília-DF,         de fevereiro de 1998. 
 
 

Conselheiro Arnaldo Niskier - Relator 

III - DECISÃO DO CONSELHO PLENO 

O Conselho Pleno acompanha o Voto do Relator. 

Plenário,    fevereiro de 1998. 

 

Conselheiro Hésio de Albuquerque Cordeiro - Presidente 
 


